
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 1~~5 /2025/DLEG

Uruguaiana, 9 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.193, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, informações a respeito do Capela Velatória Municipal e
outros serviços ofertados pelo Cemitério, respondendo os seguintes questionamentos:

a) quais os critérios para uso da Capela Velatória Municipal?
b) quais os valores para as carneiras e o tempo de uso?
c) qual o valor da taxa de manutenção de jazigo?
d) qual a disponibilidade de terrenos para venda?

2. Justifica-se o presente Requerimento em razão da necessidade de garantir
condições dignas e regulares para o sepultamento de familiar falecido, respeitando os trâmites
legais e administrativos exigidos, sendo de importância par. a população o conhecimento
destas questões.

Atenciosamente,

Ver. JOALCI’ GON ‘~VES
Pr-s’ente
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